

LEI MUNICIPAL Nº 3589, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza a contratação por tempo determinado, para atender a necessidade por excepcional interesse público, de 01 (um) Monitor de Educação, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por excepcional interesse público, um (01) Monitor de Educação, pelo prazo de doze (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com carga horária de 40 horas semanais e padrão de vencimentos 07 “A” da Lei Municipal 1610, da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal.
Parágrafo Único. As atribuições e exigências para o cargo de Monitor de Educação são as constantes no Anexo II da Lei Municipal 1610.

Art. 2º O contrato de que trata o Art. 1o desta Lei é de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no Art. 236 da Lei Municipal 1620, do Regime Jurídico.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente.	

Art. 4º Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 18 DE MARÇO DE 2025.

Fernando Mattes Machry,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração.
